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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MAIKON 4jEA :1' ';,,̀ de F'ornápoIis 
DIRL{UA i .AT'A 

Exmo Sr. Vereador Fábio Braga 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis 

RECURSO REGIMENTAL 

O Vereador que abaixo subscreve, vem respeitosamente perante V. Exa., interpor, com 
base nos arts. 199 e 200, bem como nos arts. 99j,'b', 128 e 129, todos, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Florianópolis, RECURSO REGIMENTAL contra a decisão de V. Exa. de 
levar à apreciação e consequente aprovação do Plenário, por ocasião da Sessão do dia 27 de maio 
de 2020, o Projeto VTO N° 01737/2020, Veto ao Projeto de Lei Complementar no 1.737, de 
2018, que "inclui item no anexo III da Lei n° 10.482, de 2019" (QUINZENA DO 
CICLOTURISMO), sem respectiva observância a ordem de deliberação enquanto veto, e a 
devida anexação do Parecer Voto de Vista apresentado na Cci, aos autos do processo a 
disposição dos vereadores e no site da Câmara Municipal de Florianópolis, ainda que vencido. 

Art. 129 Todos os pareceres serão impressos em avulsos e entregues aos 
Vereadores até 24 horas antes do início da Sessão em cuja Ordem do 
Dia tenham sido incluídos, sendo lidos e discutidos em Plenário, votado 

apenas no caso do §3° do ari. 62 deste Regimento. 

Não havendo apresentação de "todos" os pareceres, nos expressos termos do art. 129, 
entregues em tempo hábil para análise dos vereadores que assim foram remetidos em Plenário, 
sem a devida cautela, publicização e transparência, prejudicando a análise pormenorizada que 
levaria a outros pares entenderem que houve realmente um equívoco no veto, reconhecido 
posteriormente pelo Prefeito em exercício na época do veto João Batista Nunes. 

Além do que evidente ausência na ordem do dia do referido anexo parecer voto vista ao 
veto, que já é regido por discussão da população, em evidente exacerbação das funções desta 
Casa Legislativa, permanecendo até a presente data sem a devida inclusão consoante anexo PDF. 

Tratando-se de ausência de documento constitutivo do processo legislativo, e parecer 
voto vista, ainda que vencido, pois recebe signação de vereador, não se trata de mera 
formalidade, mas vício de convencimento aos pares que poderiam aglutinar forças neste sentido 
e desfazer o equivoco estabelecido pelo executivo em veto de projeto, que embora simples, 
representa a luta de cicloativistas e todos que defendem melhores modais em relação às 
alternativas de mobilidade urbana, contemplando o estímulo ao cicloturisrno, com papel duplo 
(ciclismo e turismo) de atenção na cidade de Florianópolis. 



    

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

Ante o exposto, VENHO REQUERER: 

a) Seja considerada sem efeito a aprovação do Veto VTO n°  1737/2020, ocorrida em Sessão 
Extraordinária do dia 27/05/2020, com a respectiva inclusão de todos os pareceres, 
inclusive o parecer voto vista vencido, como de praxe, e divulgação nos meios formais 
de publicidade desta Casa Legislativa, como no sítio eletrônico, bem corno o envio para o 
gabinete do vereador que interpõe o presente recurso do trâmite e votação. 

b) Seja, considerada a necessária convocação para Sessão Extraordinária, para deliberação 
após trâmite do presente recurso; 

c) Em caso de não provimento do presente recurso em até dois dias úteis, passo a requerer o 
encaminhamento da presente peça recursal à Comissão de Justiça para que, após emitir o 
seu parecer, inclua este recurso na pauta da Ordem do Dia da Primeira Sessão Ordinária 
e/ou Extraordinária seguinte, não havendo atendimento de convocação para Sessão 
extraordinária, para apreciação e deliberação do Plenário virtual desta Casa, nos termos 
do art. 200 do Regimento Interno e respectivas resoluções complementares. 

Florianópolis, em 29 de maio de 2020. 

MAIKON COSTA 
Vereador de Florianópolis (PL) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

o 

VTOIOI 737/2018 

PROJETO ORIGINAL 
Entrada em 1610312020, atualizada em 28/05/2020 

VETO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 1.737, DE 2018, QUE 
INCLUI ITEM NO ANEXO III DA LEI N. 10.482, DE 2019". (QUINZENA DO 
CICLOTURISMO) 

Origem Executivo 

Autor PREFEITO MUNICIPAL 

ORDENS DO DIA 

TRAMITAÇÕES 
11/03/2020 
Protocolado por Protocolo Geral. 
16/03/2020 
Lido no Expediente por Plenário. 
16/03/2020 
Processado a Proposição por Gerencia de Processamento e Comissões. 
30/04/2020 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça por Gerencia de Processamento e 
Comissões. 
3010412020 
Recebido por Comissão de Constituição e Justiça. 
0710512020  
Encaminhado à Ver. Milton Barcelos Junlor (Miltinho) por Comissão de Constituição e 
Justiça. 
07/0512020 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

Recebido por Ver. Milton Barcelos Junior (Miltinho). 
07/05/2020 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça por Ver. Milton Barcelos Junior 
(Miltinho). 
08/0512020 
Recebido por Comissão de Constituição e Justiça. 
08/05/2020 
Distribuido para relatoria ao vereador(a) RENATO GESKE por Comissão de Constituição e 
Justiça. 
08/05/2020 
Encaminhado à Ver. Renato Geske por Comissão de Constituição e Justiça. 
0810512020 
Recebido por Ver. Renato Geske. 
08/05/2020 
Parecer de RENATO GESKE FAVORÁVEL por Comissão de Constituição e Justiça. 
19/05/2020 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça por Ver. Renato Geske. 
19/05/2020 
Recebido por Comissão de Constituição e Justiça. 
19/0512020 
Aguardando Reunião por Comissão de Constituição e Justiça. 
19/05/2020 
Pedido de Vista MAIKON DA COSTA por Comissão de Constituição e Justiça. 
19/05/2020 
Encaminhado à Ver. Maikon da Costa por Comissão de Constituição e Justiça. 
26/05/2020 
Recebido por Ver. Maikon da Costa. 
26/05/2020 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça por Ver. Maikon da Costa. 
26/05/2020 
Recebido por Comissão de Constituição e Justiça. 
26/05/2020 
Encaminhado à Plenário por Comissão de Constituição e Justiça. 
2610512020 
Recebido por Plenário. 
26/05/2020 
VETO Em Discussão e Votação Únicas (Votação Nominal Eletrônica) -Ordem do dia n° 
172 de 27105/2020 por Plenário. 
28/05/2020 
Mantido o Veto por Plenário. 
28/05/2020 
Encaminhado à Gerencia de Digitação por Plenário. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

16:00 

27/0512020 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Local 

Resumo 

Ordem do Dia 

ordem—do _dia_27-05-2020 .pdf 

mocao_015-2020.pdf 

pl_1 7.531-1 8.pdf 

req,_n._126-202Q.pom._parl._especial.pdf 

vto_aoj1c_n._1.737-2018.pdf 

ordem_do_dla_27-05-2020_-_adendo.pdf 

mocao_007-20.pdf 

mocao_009-20.pdf 

mocao_010-20.pdf 

mocao_011-2020.pdt 

mocao_012-_2020.pdf 

mocao_013-2020.pdf 

mocao_ri._014-2020. pdf 

pr_2.240-19-novo.pdf 
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tçlo de Santa Catarina 
PtefàituraMçrnlclpai de F!oriánôpOlis 
Gabiflóta do Prefeito 

 

 

 

 

 

 

OE B6SÍSMCCi'DSÕG1GLEG/2020 FIorianópáií; 04 de março de 2020. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Pedindo qqaçéIteps meus cumprimento borrtunlqo a Vos3a ççeIêra e, 
por seu alto intermédio, atbdosos integrantes Øõ&sCoI4nda atàÇeío 
dia 04 de março de 2020, decl4lVetar nWgraimafl$ o Projeto de Lei 
ComPiQffientar n. 1.737, de 2018. 

Assim com todo o respeito que merecem Vqsas. Exçeências,  encaminho  
anexo, cópia ddor Pétécèr ri,  015/PGM/SUBSIJUD/20201 ia Procuradoria eml 
do Municipio de onde se apresentarnsrazões do vetor. 

Na oportunidade; renovo a Vossa' Èxcelêhcia t6téstos de elevada 
cons¥erpçO em nome do Poder ExeçuffvQ  6o Myni [pio, 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal da Casa qivi 

p 
JOÃO 1 ISI

pai e 
A NUNES 

À 11tdasA U!GItLATWA 
7_Leltum 
Cl C6pi Svs. Vereadorsp 
Ci EncsflulahaIwI*iS/ 

ProciraoriLc jwesutZt 

ExcelentÍssimo Senhac 
Vereador FÁBIO GOMES BRAGA 
Presidérite da Câmara Municipal de Florianópolis 
Neetal 



PARECER kd. 015/PGM/SIJBSIJUD/2020 
PROCESSO N°: 
ORIGEM Secretaria Mühlclpai b tas CIS 
ASSUNTOS Parecer sobre o PLd n. 1.97/2618 

Exceèntisslmo Senhor Secretário, 

Venho por intermédio do presente, encaminhar pareCt acerca 4 apro'aç5o b 

Projeto de Lei Compinentfl. 1.131, dê 2018. 

Trata-se es uni PLC que Inclui item no Ànekà lfl*Letft4Q.482,  ckr2pl9. Loo um 

Plojeto do Lei Co$pmntat qufliterauma Lei 9rWn&ria. 

Ocorre que &1uztConsfltu$ço Federál d&1988e*kl.orflnlca do Munt1pi 

tem-se a ditpreida4p entre Lei Complementar e Lei OtdlnárLa tanto nó çampo Material 

quanto no campotrint 

Quanto matéria, a Lei Org*nlca do Município traz cf.9.Wdntit ml taxativo do 

àsutbs legislados viaLei Compmentar 

Mt 61' As bis compmentnt sir%tr jpn,, s & zftncbspeb vare-vo*d  da 
maba tbsmez,bras de CS tRçàç*4aS  pek Emen& à t&6.g*ulca 
ii' 01/90) 

"=~e do regra do lepÇâo previna no caput deste MUigo 9 tais; 
que dizponIainob OrfOO Diretor e S ,pt1Va%*!f$nçe% s 

u4 nbos os aso safo aprovattpeb v i4s trrços nSbroM 
dada pela  Emenda à IeF0rflnica n!'jl/2607) 

§ 2i ÁlSiã de ouvos casos prevines ~ Lei btnfc tèo cgrnpLncptrcs es Iei 
que dbpunrem 
fprngralo Õnço rçntimnt pela kdieió 4 i4 Orgânica na 19/2Q07) 
1 -t4jgo fllbSrio cb Münlcfplo; (RtçAó à¥p,* Enmtda Is! OtgMiica n* 
01/90) 
fl,-p1no øhttor do Munldpio; (Içda1da peb Entenda à Lei Qrgla .n 01/GO) 
1ff- Pbpi t 1usportn Urbar.os tRSbo S peão  EmentS IA! OrgLJa ii' 
0W) - 

W -  Lei de  Prcamentp1do Sob;Retçk b pcb men 1t4Ofgana n 01/90) 
Y- c4dfjo & Obras e Edlficaçdet iRSçk &tfra Emeâda &v  orflnicl  ria  01/90) 
VI -  Código de  Posftuas (Rctçbo itt pek mbE% Lii OrEJ*art° 01$0) 
VI!- Regime de cargos. exppngos pübffco., 8'0.d p11» chbonçI0 do Plano 
ttarrefrtQted1nbDS m.nààLI O'gãrsIca rft 10/2003) 
VIII ,Â1r1bi1içn ct,  ~Prefeito e Séciflrlçs ou diretores equivalentes; (Re*Çu 
itb jea Emeuè à Lei OrAnIca 001/90) 
IÇ. Guarda MúnitipaL sua Ir.stD.dçlo e Dnzniz400; (Retkfla &itekPpiá&à ÉeT 
Org6ican° 01f90) 
X. 0tganIç3A  e retonnubçlo do a~ mwddpa1 da é09no,1  ~ÇMÀRUÇJ 
EmenS à iS brglniar.' 01/90) 
XI. Ptbbclio e frrca& (nkèço tda peF 2men& Lei or4ntça nQ 0tf90) 



9 M Mw~W" 
Se a., lei or4in4r1á' Invadir matéria reservada lei çtknpatehtat a .,k ordlt34lt é 

tucônsfituclonak Kb casq eiaq1162c, ocorre;b- nx1q, É a lei cçinØementar que sai dá seu 
campo, tntanà> de inatM(as que não são re~dü a ela. Esi se, poi% que  a  lei 

complementar níó pb&ttnét gov campo de regêxtçi4impressio  cip que eb*S' 
cWlnfr quais ao suas rnaMrias, e quem faz Isso ia Cofistitilço owMçsot4Mdpà% a,I$ 

Orgânica. 

Há que. Spensar no conflito que Isso pó batizar ao processo gi$tva Uma vez 

sancionada uia lei completqentar sobre matéria de lei ordInálilar ela se tornhrik utnà lei 

matêilabncnte 6n41nér12, çØf húinéraçfio sdqupn,dnl de 4,1 compèmenr (at 3, 1, Lei 

Complementar xi. 631/20íó). À aLteração posterior seria rata poifll dtdinárla? 

Consljri%dc a pIr*mic de Kelsen que;pstabeMç,, a hierarquia das Leis, a Lei 

Complementar se enconwa num pónto kLelgrcibaérim, yzsjue traz 

maior tsbilItckesegurança jurídica cknfro do oznamento)ur(dIcoe.peraum kMclecké̂  

Jogo sua a1teraÇÓ qt VI hIerarquicarnnte. Inferior caracteriza v1aMço ao ttxtn 

conswçIonat padecentb de vicio formal 

Nes. ainda que disponha sobra matétfaotdlnáiia deverá 

ser alterada por lei compmenIat Incorrendo nQvatàéfttero tício originário de $ir  a lei 

complementar dv seu címpç constitucional. 

kàlm '*éú, Ora •vitnr conflito de n6tt, sugIrç. o vo'ao PoJetode lei 

Complementar n. 1.737a2018(, 

sem mais. *aço e cobco-me à dspsip pan dirimir quaisquer dúvidás. 

florinópoflsi O3demarçuds2üfl. 

thalskbb 
Assessora do Sistema Turldtco 

OA8/SÇ 41.342 



EpTADO Dfl*NTA CNTARINA 
CÀMÁÁ MVNIIPAL  DE kORIANÔPOL!S 
CENtItO Cd1stÀTIvo MUNIPJ. 
coMissÃo DF, ÇDNTITUI  IC  ['6$ ,1,(st1ç# 

PROJETO 14.° \T[O k 

Át7tQR: ?&FaCrO WJt-'\Q1P4L 

EM 

COMI$SÃO DtCONSflfULÇÃÓtIUSTIÇA 

20 

CNO o VflEÀYOJt 

PARA ( tÁTAR 

Rã pjtcuaia 1 ! -~-2027 57Q de ot-sO6-ww. tr - 



RENATO DA FaIA 
Vereador— PDB 

RIZE MiM ~ta ? 35.— Qo-fJpdi6pçUs -  SC 

C,gnçe
MAS

do V1sJa  8.9 Senhor  Vereador  
3, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ckMaRÁ MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DC 'Vfl E ÂJ)OR. RENATO DA FARMÁCIA FSQB 

R41er6dm: YTO I737h026 
Autor: Prefeito Mw*ip&, 
Ementa: Veto ao P*wde  14 Coinpcmcntsrif 1737. dc 2b18 quciitlw atem no anexo 44tçi 
n°10,482, 4e2017~do CicLoturinib). 
Proceøud*f CÕMi4Ô ilõ Colst*tWÇIQCJUSt1Ç& 

PARECEIt 

DO ILtLATÓRIÓ 

a Trat.5e4oVetç 1737 de 2020, dcauto$a Pytel Munjcipal, q*e,Vço.Projeto  4cIi 
Complementar a? t37 dc 2Ó18.queAinclui itan no anexo IIT1&E.ti U°iÔÀSZ de 2dlr-. (Ojúnwu 
do Cicloturismo). 

DA ANÁLISE 

A lei c~ COifiO O nOifle intitulado 6 unfli comum~ &v~ sobre tdas 
matérias residuais tio àbràngidas.péto campo material pçedetendà na CoSiiuiAo para a lei 
cotnp te a. czxp$flto alei complementar 6 aãuea cosp :v'p dcem*!aua 
coápá"emânj tinSdas que~ com 4quonim' quilificado dcmaioria absoluta para 
ser aprovada (ART. 69 da COnStIZUIÇIO PedeM). 

Conforme o ~$Ptradori4 &ral do MSÓXpIPLS e 4)  a leiconqlespçntar fio 
pode estender seu campo de regência, pois dá impressko.de  queda pode dafitiirquáis do sua 
mat*ias e ~faz.iá&4afnntinuiçAo, noàSo tiç4 a 

I .fl 
DGVOTO 

Diante do expostovnto  pcla)bMJSS!BILLDADEao veto. 

Saia das 0omisS8es, cm il de maio de 2020. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE VEREADOR MAIKON COSTA 

flCÕ

01, 

 

Referência: VTO 1737/2018. 
Autor: Prefeito Municipal 
Ementa: Veto ao Projeto de Lei Complementar n. 1737/2018, que institui no âmbito do 
Município de Florianópolis a Quinzena do Cicloturismo. 

VOTO DE VISTA 

Trata-se de de projeto de lei complementar simples que visa a instituir a Quinzena de 

Cicloturisino no âmbito do Município de Florianópolis. O projeto, inicialmente, visava a incluir 

artigo 13A na Lei Complementar n.78/2001, que já constava com a Semana da Bicicleta e o Dia 

do Ciclista em seu artigo 13. Não havia sido sancionada ainda a Lei ordinária n. 10482/2019 

quando de seu protocolo. Para a surpresa de muitos, houve uma mudança realizada no texto da 

própria Lei n. 10482/2019 em sua Redação Final após a aprovação por ad referendum'. Essa 

mudança, feita sem conhecimento dos senhores vereadores, acabou revogando o artigo 13 da Lei 

Complementar n. 78/2001 pela referida lei ordinária, o que, por si só, é completamente contrária 

à boa Técnica e ao bom Processo Legislativo. 

Cabe atentar que o próprio vereador Miltinho Barcelos, em seu projeto de lei n. 

17495/2018, que deu origem à lei ordinária 10482/2019 já alertava, sabiamente, a partir da 

página 211 de seu projeto de lei (Anexo A), que a Lei Complementar 78/2001, que institui o 

sistema cicloviário de Florianópolis, já se configurava como uma lei consolidada (ou, mais 

precisamente, codificada, no sentido de que se dispõe como um código para o sistema 

cicloviário, evitando dispersão normativa) e que ela seria uma das leis não revogadas. Ocorreu 

que, após a aprovação de seu texto, sem a ciência dos representantes legislativos, o artigo da Lei 

Complementar 078/2001 acabou sendo revogado por unia.., lei ordinária! Uma verdadeira 

aberração legislativa que ocorreu, saliente-se e reforça-se aqui, sem o conhecimento de nenhum 

dos vereadores desta Casa. 

l projeto foi aprovado em segunda votação com redação final ad referendum na sessão do dia 24 de setembro 
de 2018 e pode ser verificado a partir da 1h00mn no vídeo: https://www.youtube.com/watch?vqni_5ivZnCK4  

Rua: Anita Garibaldi, no 35 - Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 48 3027.5700 - www.cmf.sc.gov.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE VEREADOR MAIKON COSTA 

Como bem salientou a assessoria jurídica Thais Roberta Luckina Bunn, em seu parecer, 

as leis complementares são hierarquicamente superiores e versam sobre matérias especificas 

descritas na Lei Orgânica do Município. Uma lei complementar pode ser modificadora de uma 

lei ordinária, se assim for o caso - e assim é o caso da presente proposição. Vejamos um caso 

recente nesta casa: a Lei Complementar 651/2018, que institui o Telhado Verde, de autoria do 

nobre colega vereador Renato Geske, revogou a Lei Ordinária 8091/2009. E, neste caso, 

diferentemente do que ocorreu com a Lei 10482/2019, não houve nenhum impedimento de um 

bom Processo Legislativo. 

O próprio vereador proponente manifestou-se (fis. 24-24v) após a promulgação da Lei 

10482/2019. Lá ficou evidente de que a modificação ocorreria de forma concomitante em ambas 

as legislações, incluindo na própria Lei Complementar n. 78/2001. Não há nenhuma razão 

plausível para não manter unificadas as leis que tratam sobre o uso da bicicleta em Florianópolis 

em instrumentos legislativos distintos. 

Cabe salientar ainda que, neste caso, assim como anteriormente a Redacão Final não 

jncorporou as emendas. aprovadas em plenário, das comissões de mérito. Isso poderia ter 

mudado completamente a visão do autor do veto, evitando que, nós, parlamentares, gastássemos 

nosso precioso tempo, pago o dinheiro do contribuinte, em analisar matéria tão simples quanto a 

presente. Na Comissão de Turismo e Assuntos Internacionais, o nobre vereador Fabricio Rodrigo 

Correa, retomou o texto das fis. 24-24v e deu pela sua aprovação'. Tal texto, que deveria ser 

objeto de estudo para a confecção da Redação Final, acabou sendo sumariamente ignorado, por 

motivos que desconhecemos. 

Da necessidade de ser uma lei complementar 

Tendo em vista o apresentado acima, apenas um projeto de lei complementar pode sanar 

os equívocos observados, a saber: 

2 A aprovação ocorreu na sessão de ide outubro de 2019 e pode ser conferido a partir dos 44m1n40s no video: 
https://ww-w.youtube.comfwatch?v=JtaIMhuWVDA 

Rua: Anita Garibaldi, n° 35 - Centro - Florianópolis - SC 
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GABINETE VEREADOR MAIKON COSTA 

- a revogação equivocada do art. 13 da Lei Complementar 78/2001 pela Lei ordinária 

10482/2019, ocorrida em modificação após a aprovação da Redação Final ad referendum do PL 

17495/2018. 

- a inclusão da quinzena do cicloturismo na Lei Complementar 78/2001. 

Cabe salientar também que a análise de um veto, deve verificar se todo o devido Processo 

Legislativo ocorreu sem problemas, deve apontar esses problemas e as soluções, sem alterar os 

limites tratados pelo objeto, ou seja, pelos pareceres e manifestações dos nobres edis. Se houve 

um equívoco nesse Processo, é função dessa análise apontar soluções dentro dos limites 

constitucionais e legislativos previstos 

Revogação equivocada de artigo da Lei Complementar 7812001 

O próprio parecer da Comissão de Constituição e Justiça (fi. 29) reinsere no projeto ora 

analisado a Semana da Bicicleta, equivocadamente dentro do Anexo III, que trata de quinzenas 

alusivas e não semanas. 

Cabe salientar também que, de acordo com a boa Técnica Legislativa (Lei Complementar 

Federal. n. 9511998 e Lei Complementar Municipal n. 631/2018, urna proposição do nobre 

vereador Miltinho Barcelos), a forma mais correta de alteração simétrica e automaticamente 

vinculativa de uma matéria concomitantemente em duas legislações não é da forma que foi 

apresentada nas fis. 24-24v. 

Veja abaixo uma demonstração de como corrigir ambos os problemas elencados, 

mantendo na Lei Complementar n.78/2001 as datas equivocamente revogadas pela lei ordinária 

n.10482/2019 e incluindo, conforme os pareceres de folhas 24-24v, 29031-33: 

Ementa: Inclui dispositivo na Lei Complementar n°78, de 12 de março de 2001, e na Lei 

n° 10.482, de 9 de janeiro de 2019, instituindo a Quinzena do Cicloturismo. 

Tendo-se em vista que parcialmente se trata de reinclusão de dispositivo já legalmente 

existente, embora equivocadamente retirado da Lei Complementar 78/2001, não é necessário, na 

ementa, referenciar o Dia do Ciclista e a Semana da Bicicleta. Ambos são reincluídos a partir do 

mesmo "dispositivo" contido na ementa, no caso, o artigo 13A. 
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Abaixo, exemplificamos a forma correta de concomitantemente incluir um mesmo 

dispositivo em uma lei ordinária dentro de uma lei complementar. Ressalte-se aí que uma lei 

complementar pode alterar uma lei ordinária. Com  o exposto, os dias que remetem ao uso da 

bicicleta ficam em duas legislações consideradas consolidadas. 

Art. Ia. Fica incluído artigo 13A na Lei Complementar no. 78. de 12 de março de 2001, 

com a seguinte redação: 

Art. 13A. Ficam incluídos itens nos Anexos 1, II e fIZ da Lei no. 10482, de 9 de janeiro 

de 2019, com a seguinte redação: 

ANEXO! - DIAS ALUSIVOS 

ANEXO 1!- SEMA NAS ALUSI VÁS 

SEMANA LEI ORIGINAL N' 

2a  quinzcna do mês  SEMANA DA BICICLETA LCPMF 78, de 2001 

ANEXO III - QUINZENAS ALUSIVAS 

      

  

ANEIRO 

 

1 mI taxi ciii ',iqtj 

 

      

1' quinzena do mês QUINZENA DO CICLOTURJSMO (apresente Lei Cornpiemenar] e LCPMF 
78, de 2001 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Esta é uma forma, inclusive, elucidativa de se acrescentar uma data festiva ou alusiva no 

meio de outra lei que possa ser considerada consolidada, compilada ou codificada. Como o artigo 
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de alteração da Lei n. 10482/2019 está em artigo da Lei Complementar 78/2001, ele aparece no 

texto de ambas legislações. E isso apenas é possível, no presente caso, por ser tratar de uma 

proposta de alteração de lei complementar. 

Dessa forma, conforme os pareceres supra, o presente projeto de lei complementar 

cumpre sua função de modificar tanto a Lei Complementar 78/2001 quanto a recente Lei 

10.482/20 19, ambas leis tidas como consolidadas, evitando dispersão normativa. 

Outro motivo para se deixar como exposto aqui é que, de uma só vez, inclui-se, com o 

uso da Técnica Legislativa, um artigo na LCM 78/2001 tanto para Dias, quanto para Semanas e 

Quinzenas alusivas, evitando, na inclusão de novos dispositivos tanto olvidar-se de inclusão na 

própria Lei n. 10482/2019 quanto possibilitando inclusões sem alteração do caput do artigo 

proposto. 

Salienta-se, mais uma vez, que aqui se pretende fazer justiça, com o uso tanto da Técnica 

Legislativa quanto do Processo Legislativo, com base na constitucionalidade de nossas normas e 

apreciando o que obteve favorável voto em todas as comissões durante sua tramitação e também 

nas duas votações no soberano Plenário desta Casa3. 

CONCLUSÃO 

A Quinzena do Cicloturismo, como proposto e corrigido aqui, não encontra nenhum 

óbice de natureza constitucional para ser instituída, competindo aos nobres edis, por conseguinte, 

rejeitar o veto VTO 1737/2018 e, em consequência, promulgar, da forma exposta neste parecer, a 

Lei Complementar advinda do PLC 1737/2018. 

SSD, em 25 de maio de 2020 

MAIKON COSTA 
Vereador 

Houve 18 votos a favor na 22 votação. Fonte: 

http:ffwww.cmf.sc.gov.br/sltes/default/flles/votacao_07cutu19.pdf 
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ANEXO A 

Retirado de http:/Iwwwcmf.sc govbr/sites/defauItJfi1espI 17.495-I8 Sa narte.ndt 

demonstrando que acabaram sendo revogados dispositivos na Lei Complementar 78/2001 de 

forma equivocada. 

CONSOLIDADAS 

E 

NÃO REVOGADAS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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LEI COMPLEMRNTÁRN° 078/2001 

DISPÕE SOBRE O USOÁ)A BICICLET4 E O SISTEMA 
CICLOVIÁI?Jo E nA oumAs pjto VID2NtIAs. 

Faço sabes a todos os habtgatn do msfpib do 
plocinópolis, que a C&nsra de VerSoas eprovou e eu 
nnciouo a seguinte Lei Complenenlar: 

'-' Alt ttEsia Lei ConiJementar regula o uso da icJcJeta 00 tenia t4 . 4~ ao ãtom 
namicipel viàio e de tr~ da modo a alcstçr a u~ etgnrr da bicicleta tomo 
wkulo 4, fruspodo oinUvo no  ~mento As  demanda  4c dislocansto e lazer da 
popuilçioL (lkd*çlo dada - Conlcww*tar n 58&t3$I - DOEM Mifle . IBM de 
07/12/2$16) 

P&ágmt út Fica o Poder Executivo ai*otlndo a o.tørpt, mdimiw Ecitaç oenecum 
oa ou no pia ,xploi,çlo, por paticuiar* do aerviÇq de 
compartillmmauo e atusmol de bIcl1etn porto frtDlpctle de pon flsicas 
dapmiaado Plogibite co Mwdcfp.a do fludaSpolis, ia 6rm4 desta 14 
Ca.nphmcttar. (bd.flo md,14. pela 741 Cmnnfln&r if 550016 - 
DOEM Ediçl. 1' 1873 do 07/122$I6) 

Ar. 2' Sk OjCtiVO, do aio~ ioiovj4rlo: 
1 - Oferecer A p~  a o~ de ti.zzpçn4 do bidotala em tndLçss d aepnAça ao  

atctdImcnt da demanda do deslocamento ff4) ~~m.&áito pllneJllil.àAÃ c4o 
intngnt ao .lsttsa mtmldpol de Iran.pottc, e4øiidót * bicr.rqt ocM o rmdl5ue tem a 
prtktc, seguido 1 hh1plta do tnnqirts coledvb e Shiluzno o *kulo pw1cuIar 

Ii- Intr.modalidade do DamPofle bdM4ãa] * flotmlmáõt modalidades de 2~ 
público; 

III- ReSta pouiflo Umos2r1ea e .çxn.,o cooetioxamallro das vias $blicas por v&nlos 
flønto4oros 1 plonover a rnouwr& kçn414.do de vidá 

IV - Promover o t.t ciclistico e a couieitça ctdl*a 

Àzt V Ccasliuizm o áta cLcIo&do: 

1- A malha bülca de &lovbs, delo&lxos • Alw.00mpazdllsdaz corn ta.do. e dlmcaatc. de 
1rça ad,quadoa, bem como via Sxialluçso 

11- Estaclocamóotoj de curta dumçAo; 
III- fliclde*tom junto aos lnminis, pr4dtoe pblicoa o demais pontas de afluxo da poç'Sç&o, 

crvlda pela ma1ba vitia do ilstemi 

Ad. 4° Para w efeitos desta Lei. cauldtmxn-,e: 
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An 10 pcmilddonas cidovin, cicloftlxjs * falm.compmt]Omdu. .!dm da bicicleta: 

- cfraLbt dc caddcadc mdn; 
11- Ciradsr com ctI1bciu, v~ do Capo da Banbeka, Øp Polida e da Pdbs. CMI, 

Sa de ei.,ugbaci., iespeita4o-se, nalma de te,; wcw~ dos wâlos 
do sistenu cic1ojario; 

III Patinet nas pista oSe sua p—çâ * 4. 
rxwdeaha 00 passo, OS m&,, alinhado à direita, e na obstair a nlfrapesaga 

AM II sio v.&dos nu ciclovias e cc1óixn 

- O esionametio c o trtfto de vtfculoa niotçirfr~ bàü como qti.Jqir obflrtiço ao 
trânsito; 

II- A tiffiatçlo da pista, por velculos t.cleados por _nhnsh 
A nçflo a porpcdests 

V- C'rM.ta  de clebns que eokx4ijan cai rioo øsagivança de outros oídadke. 

Ãn 12 A inobuervtncia das vedações n&tidn nesta 344 njeita o kittac, clollss OU ELO, ás 
segidria pn11dats 

 

 

- htvenSoia uni ou escrlta 
11- Multa em v4lor n'o inferior a 2 tJEJR, (vinte Uilkdn }bcsis de Rzfrrtiota) 
III - Remoçio e ap'ecmla da bkMctE 

I- A ap4lcaflo do penalldsk, sal g~ .egimdo a nnea e .vsv aAaltibço o 
de mm caç—p'"u, no, tamoe do reu!naaiIo a ,er [restituído pelo Pote Ex.çuliyo 

§ 2' - O. ,emrsbl oitundcs das mulfis dovat sçdesthusdos tjirogmma de educaçio ao 
trtnsltc psum o respeito nos &llstn e na ~ITàÇKN wnz?atflo e Irçlaitiçto de 
ciciovlst 

'.- 

 

Art. 13 Fica imaftwAn na? qtn da Setko a Scagn da Bic~ e no dt8 dàflqaglxpoDia 
docleflita. 

Ad. 14 O Inttdo de PLanejwieato Uzbeno de Flotianápolis - IPUF dnctvolvai rxo&rrnu SuaLivoa, 
dldgid.. ~ o contâai6nr n~ pedra o cIcIiss qyS) ao iq da blciclMa, do 
si sicamí~ a da relirsaí da wz~a campa~scibs eles. 

Ait 15 Fica o QIÓ do PodetExecudvo MwjloisI obtigido, m pico máximo de 1110 ~ soltares 
a cada da dai, da pob1Inço desta Lei, a w~ £ apriciaçio do Poder Lqlsladvo 

coJeto de lei disciplinando aconôutadocligao.ascio,to4a.1A&& 

ti. 16 Et 14 Ccokmnx entra cará vigor ne. data da~ pu~ ficando o Masá do Podec 
Uxeqilvo oSigado a regulanienrá-ta no imam rnãijío do 120 (cento o visse dias) após a sua 

DOE —I9.03.2001 

Plodanópolitaos 12 demsrçode2001. 
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29 de maio de 2020 18:33 

Gmafl - ReCUISO Regimental Gab Ver Maikon Costa 

ordem do dia cmf <ordemdodlacmfgmaIl.com> 

Recurso Regimental Gab Ver Maikon Costa 
1 mensagem 

Jacques Andrade <jacques.gavmcgmail.com> 
Para: ordemdodlacmfgmalIcom 
Cc: Maikon Costa <maikoncostavereador@gmaU.com>, olivelra.gavmcgmail.com  

Boa tardei 
Segue anexo Recurso Regimental e anexos do recurso, a pedido do Ver. Maikon Costa. 
AU. 

4 anexos 

Screenshot_20200529-182711.png 
211K 

19 Recurso Regimental Revogação votação Veto Cicloturismo.pdf 
208K 

12 vto_ao_pic_n._1.737-2018 (3).pdf 
430K 

482 Parecer Voto de Vista VTO_PLC 1737_2018 Quinzena do Cicloturismo (1).pdf 
501K 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

PRESIDÊNCIA 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Trata-se de Recurso Regimental apresentado pelo senhor Vereador Maikon Costa, 
nos seguintes termos: "Seja considerada sem efeito a aprovação do Veto VTO n° 1737/2020, 

ocorrida na Sessão Extraordinária do dia 27/05/2020, com a respectiva inclusão de todos os 
pareceres, inclusive o parecer voto de vista vencido, como de praxe, e divulgação nos meios 
formais de publicidade desta Casa Legislativa, como no sítio eletrônico, bem como envio para o 
gabinete do vereador que interpõe o presente recurso do trâmite e votação". 

O Recurso Regimental está disciplinado nos artigos 199 e 200 do Regimento Interno: 

SEÇÃO II 
Recursos às DecisÔes do Presidente 

"Mi. 199 Da decisão ou omissão do Presidente em questão de ordem, 
representação ou proposição de qualquer Vereador, cabe recurso ao 

b Plenário, nos termos da presente Seção. 

Parágrafo único. Até a deliberação do Plenário sobre o recurso, 
prevalece a decisão do Presidente. 

Art. 200 O recurso formulado por escrito deverá ser proposto 
obrigatoriamente dentro do prazo improrrogável de dois dias úteis da 
decisão do Presidente. 

E 

§ 10  Apresentado o recurso, o Presidente deverá, dentro do prazo de dois 
dias úteis, dar-lhe provimento ou, caso contrário, informá-lo e, em 
seguida, encaminhá-lo à Comissão de Constituição e Justiça. 

§ 2° A Comissão de Constituição e Justiça terá o prazo improrrogável de 
dois dias úteis para emitir parecer sobre o recurso. 

§ 30  Emitido o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
independente de sua aplicação, o recurso será obrigatoriamente incluído 
na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária seguinte para 
deliberação do Plenário. 

§ 40 Aprovado o recurso, o Presidente deverá observar a decisão 
soberana do Plenário e cumpri-Ia fielmente sob pena de sujeitar-se a 
processo de destituição. 

§ 50  Rejeitado o recurso, a decisão do Presidente será integralmente 
mantida." 

O presente Recurso foi protocolado no dia 29 de maio de 2020, ou seja, dentro do 
prazo legal estabelecido pelo art. 200 do Regimento Interno. 

O Vereador Autor do Recurso Regimental alega que o Veto ao PLC n. 1737 foi  
incluído na pauta da Sessão do dia 27 de maio de 2020 sem a publicação do parecer e do voto de 
Vista. 
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Cabe esclarecer que o prazo do Veto expirou no dia 26 de maio de 2020, conforme 
cópia em anexo. Ora, decorrido o prazo no dia 26 de maio, independente de parecer ou não, a 
matéria foi incluída, obrigatoriamente, na pauta da sessão imediata, ou seja, no dia 27 de maio, 
cumprindo assim o disposto no §60  do art. 58 da Lei Orgânica do Município: 

"Art. 58 [ ... j 
§6° Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no §40, o veto será 
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições até sua votação final?' 

É oportuno destacar que a deliberação da Comissão de Constituição e Justiça ao 
referido Veto ocorreu no dia 26 de maio, ou seja, após a sua inclusão na Ordem do Dia, haja 
vista que a pauta tem que ser organizada e publicada com 24 horas de antecedência pelo 
Presidente da Câmara, conforme dispõe a alínea "o" do inciso II do art. 13 do Regimento 
Interno: 

"Ari. 13 ..j 
II 
- 

o) organizar a Ordem do Dia da Sessão subsequente e divulga-Ia com no 
mínimo 24 horas de antecedência;" 

Ante o exposto e considerando que a inclusão do Veto ao PLC 1737 na pauta da 
Sessão do dia 27 de maio de 2020, cumpriu, rigorosamente, o que dispõe o Regimento Interno e 
a Lei Orgânica do Município, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental interposto pelo 
senhor Vereador Maikon Costa, e determino o seu envio à Comissão de Constituição e Justiça, 
nos termos do § 1° do artigo 200 do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, em 02 de junho de 2020. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR RENATO DAFARMÁCIA-PSDB 

Referência: Recurso Regimental flQ  069/2020 
Autor: Maikon da Costa 
Ementa: Recurso Regimental contra decisão do Presidente da Câmara Municipal de 
Florianópolis de levar à apreciação e consequente aprovação do plenário na sessão do dia 
27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 1.737/20, sem a observância a ordem 
de deliberação. 
Procedência: Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECER 

DO RELATÓRIO 
Trata-sede Recurso Regimental 069/2020 de autoria do Vereador Maikon da Costa, contra 

decisão do Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis de levar à apreciação e consequente 
aprovação do plenário na sessão do dia 27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 
1.737/20, sem a observância a ordem de deliberação. 

DA ANÁLISE 
O presente recurso regimental propõe que seja considerada sem efeito a aprovação do veto 

n1737/2020, ocorrida em Sessão Extraordinária do dia 27/05/2020, com a respectiva inclusão de 
todos os pareceres, inclusive o parecer voto de vista vencido, e divulgação nos meios formais de 
publicidade desta Casa Legislativa, bem como o envio para o gabinete do vereador que interpõe o 
presente recurso do tramite e votação. 

O Veto 1737 expirou no dia 26 de maio de 2020, independente de parecer ou não, a matéria 
foi incluída, na pauta da sessão no dia 27 de maio, cumprindo assim o disposto no §62  do art. 58 da 
Lei Organica do Município. 

Na Comissão de Constituição e Justiça a deliberação do referido Veto ocorreu no dia 26 de 
maio, ou seja, após a sua inclusão na Ordem do Dia. 

Nas fis. 22 e 23 a Presidenci a da Casa nega provimento ao Recurso Regimental. 

DO VOTO 
De acordo com exposição de motivos com a normal tramitação do Veto ao Projeto de Lei 

Complementar ri2  1737 que cumpriu rigorosamente, o que dispõe o Regimento Interno e a Lei 
Orgânica do Município que resultou na negativa do Recurso Regimental por parte do Presidente 
Fábio Braga. 

Diante exposto voto pelo encaminhamento da matéria ao autor para que tome 
conhecimento e as providências que julgar necessária. 

Sala das Comissões, 08 de Junho de 2020. 

RENATO DA FARMÁCIA- PSDB 
Vereador 
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Data apresentação Vistas 

A votação do presente Projeto podej_'rida através de vídeo presente no site 
da C orianápoUs. 

Verli!HPrn\: arcelos 

Presidente 

César Soares Nicoleli 
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EXTRATO DE VOTAÇÃO 

Projeto n° Vajjin& 'I2njnt&cib1 O6/LO7aD 

Autor Cfflji&n «09tQ 

Data da Reunião 0 -910&12020 

Relator J2stJ::&2L 

Vistas 

Secretário da Comissão de Constituição e Justiça 

Parecer do Voto de Voto de Voto de 
Relator Vistas Vistas Vistas 

Celso Sandrini  

Dalmo Meneses 

Domingos Zancanaro 

Guilherme Pereira 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

Referência: RCU 69/2020 
Ementa: Recurso regimental contra decisão do presidente da Câmara Municipal de Florianópolis 
de levar à apreciação e consequente aprovação do plenário na Sessão do Dia 27/05/2020 o veto 
ao Projeto de Lei Complementar n° 1737/20, sem a observância da ordem de deliberação 
Procedência: Comissão de Constituição e Justiça 

MANIFESTAÇÃO 

Retoma para nossa manifestação o RCU 69/2020, que trata do Projeto de Lei 

Complementar n° 1737/2018, que visava instituir a Quinzena do Cicloturismo. Acontece que, 

após a aprovação ad referendum do teor do PLC, houve alteração na Redação Final em 

desacordo com o devido Processo Legislativo. Essa alteração ocorreu à revelia do 

conhecimento dos senhores vereadores e foi expedido ao Executivo documento com conteúdo e 

forma diferente do que foi aprovado em plenário. ESTE FATO FOI DETERMINANTE 

PARA O VETO equivocado do Executivo, pois confundiu os procuradores da Prefeitura 

Municipal de Florianópolis devido à forma do projeto. Demais explanações podem ser 

encontradas nas fis 13 a 20, inclusive com links para os textos aprovados. Por equívoco de um 

mero carimbo, que não anotou a emenda feita nas Comissões de Mérito e aprovada pelo 

colegiado durante sessão plenária, acabou sendo ignorado o texto final durante a confecção da 

Redação Final. 

Dessa forma, a fim de cumprir corretamente o devido processo legislativo, faz-se 

necessária reabertura de discussão do texto da Redação Final do presente projeto de lei, após o 

qual deve ser o projeto reencaminhado para análise e possível sanção pelo Poder Executivo. 

Cabe salientar, outrossim, que o próprio prefeito em exercício, João Batista Nunes, explanou 

para este vereador que ele cometera um erro ao vetar o projeto. 

Sendo assim, solicito aos demais membros desta casa plenária que o projeto possa 

retornar à sua etapa de elaboração da Redação Final, onde verificou-se o equivoco que necessita 

ser corrigido. 

Rua: Aflita Garibaldi, n° 35—Centro -Florianópolis-  SC 
CE? 88.010-500 -Fone: 483027.5700 - www.cmf.sc.gov.br  



   

   

   

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MAIKON COSTA 

SSD,em 13 de junho de 2020 

MAIXON COSTA 
Vereador de Florianópolis (PL) 

Rua: Anua Garibaldi, no 35—Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 483027.5700 - www.crnf.sc.govbr 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ r 

Encaminhe-se ao Vereador para 
concluir parecer. 

EmJ fi%2O2O 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CENTRO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETONO9CJJ oQ- /2o 

AUTOR: H \Oik3 COT 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR RENATO DAFARMÁCJA-PSDB 

Referência: Recurso Regimental na 069/2020 
Autor: Maikon da Costa 
Ementa: Recurso Regimental contra decisão do Presidente da Câmara Municipal de 
Florianópolis de levar à apreciação e consequente aprovação do plenário na sessão do dia 
27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 1.737/20, sem a observância a ordem 
de deliberação. 
Procedência: Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECER 

DO RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso Regimental 069/2020 de autoria do Vereador Maikon da Costa, contra 

decisão do Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis de levar à apreciação e consequente 
aprovação do plenário na sessão do dia 27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 
1.737/20, sem a observância a ordem de deliberação. 

DA ANÁLISE 
O presente recurso regimental propõe que seja considerada sem efeito a aprovação do veto 

n21737/2020, ocorrida em Sessão Extraordinária do dia 27/05/2020, com a respectiva inclusão de 

todos os pareceres, inclusive o parecer voto de vista vencido, e divulgação nos meios formais de 

publicidade desta Casa Legislativa, bem como o envio para o gabinete do vereador que interpõe o 

presente recurso do tramite e votação. 

O Veto 1737 expirou no dia 26 de maio de 2020, Independente de parecer ou não, a matéria 

foi incluída, na pauta da sessão no dia 27 de maio, cumprindo assim o disposto no §69  do art. 58 da 

Lei Organica do Município. 

Na Comissão de Constituição e Justiça a deliberação do referido Veto ocorreu no dia 26 de 

maio, ou seja, após a sua inclusão na Ordem do Dia. 

Nas fís. 22 e 23 a Presidencla da Casa nega provimento ao Recurso Regimental. 

Em manifestação o autor da matéria (11. 23) certifica que houve alteração na Redação Final 

do projeto em desacordo com o devido Processo Legislativo e foi expedido ao Executivo 

documentos com conteúdos e forma diferentes do que foi aprovado em plenário, sendo assim esse 

fato foi determinante para o veto equivocado do Executivo. Solicitou que o projeto possa retornar à 

sua etapa de elaboração da Redação Final. 

DO VOTO 
Diante exposto voto pelo encaminhamento da matéria para a Diretoria Legislativa desta 

casa para conhecimento e as providências que julgar necessária. 

Sala das Comissões, 22 de Junho de 2020. 

RENATO DA FARMÁCIA- PSDB 
Vereador 

Rua: Anua Garibaldi, n°  35 - Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 48 3027.5700 - www.cmf.sc.gov.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
CENTRO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

Tipo: Recurso Regimental n. 069/2020 
Autor: Vereador Maikon Costa 
Data: 30.06 .2020 
Procedência: Comissão de Constituição e Justiça 

INSTRUÇÃO TÉCNICA N. 013/2020/DL 

Trata-se de diligência da Comissão de Constituição e Justiça (ti. 31), solicitando desta 
Diretoria Legislativa manifestação quanto à manifestação do autor (fis. 28/29) ao Recurso 
Regimental n. 069/2020, dando conta de que houve alteração da Redação Final do PLC o. 
1737/2018 em desacordo com o que foi aprovado pelo Plenário, o qual solicita que o Projeto possa 
retornar à sua etapa de elaboração da redação final. 

Primeiramente, esclareço que a fase de solicitar a reabertura da discussão da redação 
final do P112 o. 1737/2018 já passou, portanto, 6 matéria vencida, pois o Projeto foi aprovado, 
encaminhado para sanção, vetado pelo Prefeito e o Veto mantido pelo Plenário desta Casa 
Legislativa. 

Ora, nesse momento, o que está em apreciação é o recurso regimental interposto pelo 
senhor Vereador Maikon Costa contra a decisão do Presidente desta Casa de incluir justamente o 
Veto ao PLC n. 1737/2018 na Ordem do Dia, ou seja, há uma contradição entre os motivos do 
recurso e a manifestação do autor. 

As razões que levaram ao Presidente de incluir o referido Veto na Ordem do Dia já 
foram expostas no Despacho de fis. 22/23. 

e Em que pese ser matéria vencida a reabertura da discussão da redação final do PIE 
1737/2018, conforme relatado acima, esta Diretoria esclarece que não houve alteração da redação 
final, haja vista, que a referida redação foi proposta em parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça (fis. 38/39) e elaborada de acordo com o Substitutivo Global aprovado pelo Plenário ([Is. 29) 
do PLC n. 1737/2018, conforme cópias em anexo, de forma que a Quinzena do Cicloturismo foi 
incluída na Lei n. 10.482, de 2019, que dispõe sobre a consolidação das leis que tratam de datas e 
festividades alusivas do Município. 

 

Certo de poder ter contribuído na discussão do processo legislativo, coloco-me à 
disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Alfredo We tphal Neto 
Diretor Legislativo 

Rua: Aflita Garibaldi, n. 35 - Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 48 3027.5700 - www.cmf.sc.gov.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

fcD III 
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PARECER - REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N.17 37 DE 2017 

Autor: Vereador Maikon Costa 
Ementa: Inclui item no Anexo III DA Lei n°.10.482, de 2019, a Quinzena do Cicloturismo. 

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Vereador Maikon Costa, que inclui item no 
Anexo III DA Lei n°10.482, de 2019. a Quinzena do Cicloturismo. 

Conforme Instrução Técnica n°.245/2019, o vencido foi aprovado em dois turnos de 
votação, com substitutivo global (fls.29) e obteve a aprovação da redação final "ad referendum" 
da CCJ. 

Realizada a revisão redacional, manifesto voto favorável do referendo da redação final, 
na forma deliberada pelo Plenário, conforme texto em anexo. 

Sala de Com ão 09 de dezembro de 2019. 
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Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Florianópolis, em 

e Vereador Robe o Katurni Oda 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.737, DE 2018 

a 

INCLUI ITEM No ANEXO III DA LEI N. 10.482, 
DE 2019 

O Povo de Florianópolis, por seus representantes, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 10  Fica incluído item no Anexo III da Lei n. 10.482, de 2019, com a seguinte redação: 
ANEXO III 

QUINZENAS ALUSIVAS 

prn/dgt 

QUINZENAS JANEIRO LEI ORIGINAL N. 
P quinzena do rnés QUINZENA DO CICLOTURISMO LCPMF 

Rua: Anita Garibaldi, n. 35 - Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 48 3027.5700 - www.cmf.se.gov.br  



INCLUI ITEM NO ANEXO IDA LEI N. 10.482, DE 2019 L,$Tiuirb 

O povo de Florianópolis... 

aaÓpø 

o 
Em 

Art. 10  Fica incluído item no Anexo 1 da Lei n. 10.482, de 2019, com a se 

ANEXO III 
QUINZENAS ALUSIVAS 

& 
QUINZENA DO CICLOTURISMO 

2! SEMANA DA BICICLETA tPMF ri2 078 de 2001 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, ;Ii 30 de abril de 2019. 

Mi'jEflos 
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61 G2_t 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

GABINETE DO VEREADOR MILTINHÕ BARCELOS 
SUSBTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 
1737/2018 

Rua Aflita Garibaldi, 35- 90  Andar - Centro - Florianópolis/SC 
C' 88.010-500 - Fone: (48) 3027-5799 - www.cmf.sc.gov.br  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CENTRO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETON° 9CU  069/20 

AUTOR: M61K0tj Q, CCST2 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS CMf 
GABINETE DO VEREADOR RENATO DAFARMÁCIA-PSDB 

Referência: Recurso Regimental n2  069/2020 
Autor: Maikon da Costa 
Ementa Recurso Regimental contra decisão do Presidente da Câmara Municipal de 
Florianópolis de levar à apreciação e consequente aprovação do plenário na sessão do dia 
27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 1.737/20, sem a observância a ordem de 

deliberação. 
Procedência: Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECER 
DO RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Regimental 069/2020 de autoria do Vereador Maikon da Costa, contra 
decisão do Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis de levar à apreciação e consequente Ia aprovação do plenário na sessão do dia 27/05/2020 o veto ao Projeto de Lei Complementar 1.737/20 
sem a observância a ordem de deliberação. 
DA ANÁLISE 

O presente recurso regimental propõe que seja considerada sem efeito a aprovação do veto 
n1737/2020, ocorrida em Sessão Extraordinária do dia 27/05/2020, com a respectiva inclusão de todos 
os pareceres, Inclusive o parecer voto de vista vencido, e divulgação nos meios formais de publicidade 
desta Casa Legislativa, bem como o envio para o gabinete do vereador que interpõe o presente recurso do 
tramite e votação. 

O Veto 1737 expirou no dia 26 de maio de 2020, independente de parecer ou não, a matéria foi 
incluída, na pauta da sessão no dia 27 de maio, cumprindo assim o disposto no §69  do art. 58 da Lei 
Organica do Município. 

Na Comissão de Constituição e Justiça a deliberação do referido Veto ocorreu no dia 26 de maio, 
ou seja, após a sua inclusão na Ordem do Dia. 

Nas fis. 22 e 23 a Presidencia da Casa nega provimento ao Recurso Regimental. 
Em mani festação o autor da matéria (fl. 23) certifica que houve alteração na Redação Final do 

projeto em desacordo com o devido Processo Legislativo e foi expedido ao Executivo documentos com 
conteúdos e forma diferentes do que foi aprovado em plenário, sendo assim esse fato foi determinante 
para o veto equivocado do Executivo. Solicitou que o projeto possa retornar à sua etapa de elaboração da 
Redação Final. 

Á Diretoria Legislativa (fls.33) em sua manifestação esclarece que o prazo para discussão da 
redação final do PLC n2  1737/2018 já passou, pois o Projeto foi aprovado, encaminhado para sanção, 
vetado pelo Prefeito e o Veto mantido pelo Plenário desta Casa Legislativa e informa que não houve 

alteração da redação final, pois foi proposta em parecer da Comissão de Constituição e Justiça (fls.38/39) 
e elaborada de acordo com o Substitutivo Global aprovado pelo Plenário do PLC n2  1737/2018. 
DO VOTO 

Diante exposto voto pelo encaminhamento da matéria ao autor para conhecimento das 
Informações da Diretoria Legislativa. 

Sala das Comissões, 13 de Julho de 2020. 

RENATO DA FARMÁCIA- PSDB 
Vereador 

Rua: Anita Garibaldi, n° 35 - Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88.010-500 - Fone: 48 3027.5700 - www.cmf.sc.gov.br  
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